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AUTÓGRAFO Nº 83 – DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

A Mesa da Câmara Municipal de Votuporanga faz publicar o seguinte autógrafo: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA RESOLVE: 

APROVAR, nos seus termos, o Projeto de Lei nº 107/2025, que se refere ao Processo 
Legislativo nº 373/2025, a saber: 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os anexos III e IV da Lei nº 7.205, de 09 
de dezembro de 2024, Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025. 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os programas, metas e ações da Lei nº 
7.206, de 09 de dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no 
Orçamento Anual do Município de Votuporanga para o exercício de 2025 no valor de R$ 
143.000,00 (cento e quarenta e três mil reais) destinados a: 

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal 
Unidade Orçamentária: 30 – Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal 
Unidade Executora: 02 – Clínica Veterinária Meu Pet 
Função 18 – Gestão Ambiental 
Sub Função 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
Programa 0041 – Proteção e Defesa dos Animais 
Atividade 2138 – Manutenção das Atividades da Clínica Veterinária Meu Pet 
 
4.0.00.00 Despesas de Capital 
4.4.00.00 Investimentos 
4.4.90.00 Aplicações Diretas 
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 
Fonte 01 - Tesouro 
Valor R$ 143.000,00 

 
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º será efetuada mediante a utilização 

dos recursos nos termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 
proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de agosto de 2025. 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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EMERSON PEREIRA 
1º Secretário 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, 

em 26 de agosto de 2025. 
 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
Diretor Administrativo 
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